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Exmo. Senhor Relator,

Trata-se de andlise da defesa apresentada acerca da Representagdo de Natureza Interna — RNI, referente a suposta
auséncia de transparéncia na gestao fiscal, em desfavor da Prefeitura Municipal de Curvelandia.

A analise dos fatos representados, assim como da manifestacdo de defesa apresentada pelo(s) responsavel(is)
devidamente citado(s), foi realizada pela Técnica de Controle Publico Externo formalmente designada, sra. Aretusa
Keiko Rondon Tanaka, que concluiu pela permanéncia das seguintes irregularidades:

Resultado da Analise

SIDINEI CUSTODIO DA SILVA - PREFEITO / Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de transparéncia nas contas publicas, inclusive
quanto a realizagdo das audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°,9°, § 4°, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) N&o comprovacdo, via Sistema APLIC, da realizagdo da Audiéncia Publica referente ao 1°
Quadrimestre/2020. - Tépico - 2. ANALISE DA DEFESA
2) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de transparéncia nas contas publicas, inclusive
guanto a realizacdo das audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°,9°, § 4 °, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
2.1) N&o publicacédo do Relatério Resumido de Execucédo Orcamentaria referente ao 1° bimestre do exercicio de

2020 dentro do prazo, ou seja, em até 30 (trinta) dias do término do periodo na LRF. - Tépico - 2. ANALISE DA
DEFESA

Considerando o Relatério Técnico Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de
Controle Externo, sra. Ménica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providéncias.

E a informac&o.
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SECEX GOVERNO.
Em Cuiaba-MT, 10 de Fevereiro de 2022.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO
SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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